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Com vista à necessária uniformidade de procedimentos comunica-se que por despacho
concordante de Sua Exª o Ministro das Finanças (nº 384/99-XIII, de 13.10.99), foi sancionado o
seguinte entendimento:

1. Atendendo à natureza residual e, consequentemente, ampla do conceito de prestação de
serviços consignado no nº 1 do artº 4º do Código do IVA, em principio, as operações de cedência
de pessoal qualificam-se como operações sujeitas a tributação.

2. Subsumem-se na norma acima citada todas as situações em que materialmente existe uma
colocação de pessoal à disposição, independentemente de tais operações se qualificarem, ou não,
em termos jurídicos, como sendo de cedência de pessoal e apesar de os respectivos trabalhadores
manterem os seus vínculos laborais originários com as correspondentes entidades patronais.

3. Face à doutrina veiculada pelo ofício-circulado nº 32 344, de 14.10.86, "o simples débito ao
Estado, a um sindicato ou outra entidade pública ou organismo sem finalidade lucrativa, da
importância correspondente aos vencimentos de um funcionário por esses organismos requisitado,
cujo pagamento fora antes efectuado pela empresa, deve considerar-se um simples reembolso
de despesas efectuadas, não existindo a prestação de qualquer serviço nem, por
conseguinte, a sujeição a IVA".

4. Esta doutrina administrativa, ou seja, a inexistência de prestação de serviços e,
consequentemente, a não sujeição a imposto, é igualmente aplicável em todas as situações em
que o montante debitado comprovadamente corresponda ao reembolso exacto de despesas com
ordenados ou vencimentos, quotizações para a segurança social e quaisquer outras importâncias
obrigatoriamente suportadas pela empresa a que pertence o trabalhador, por força de contrato de
trabalho ou previstas na legislação aplicável (v.g. prémios de seguros de vida, complementos de
pensões, contribuições para fundos de pensões, etc.)

A DIRECTORA DE SERVIÇOS,
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